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Exercício: Primeiro Semestre de 2023 
Município: Horizontina

 
 

Ação Parecer Pontos

1.01

Deferido. Marilia Cordenonsi Bernardes (AULA MAGNA DO CURSO DE EXTENSAO EM
EDUCACAO FISCAL E CIDADANIA); Mauricio De Moura Talhaferro (AULA MAGNA DO
CURSO DE EXTENSAO EM EDUCACAO FISCAL E CIDADANIA); Charlene Calegaro Bretos
Dorneles (AULA MAGNA DO CURSO DE EXTENSAO EM EDUCACAO FISCAL E CIDADANIA).
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

3

1.02

Deferido. Luana Taina Winter (TVM - Turma 02/2023); Luana Taina Winter (Gestao das
Receitas Municipais - Turma 04/2023); Luana Tainá Winter (Educação Fiscal - Orçamento e
Coesão Social - Turma MAR/2023).
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

3

1.03
Deferido. Divulgação do Informativo PIT nº 16 no portal da Prefeitura em 02/05/2023.
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

3

1.04 Nao solicitado. 0

1.05

Indeferido. Não foram apresentados trabalhos dos alunos contendo data para comprovar a
realização das atividades dentro do período de prestação de contas, são necessários ao
menos dois trabalhos com data, conforme instrução do Manual de Prestação de Contas do
PIT 2023/1.
Recurso administrativo: apresentadas as declarações das diretoras, projeto pedagógico e
trabalhos realizados pelos alunos. Recurso deferido.

5

1.06
Deferido. Confecção de banner impresso de divulgação do Programa com apresentação de
nota fiscal de número 2196 com data de 02/06/2023.
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

3

1.07 Não solicitado. 0
1.08 Não solicitado. 0
1.09 Nao solicitado. 0

1.10
Indeferido. Leis apresentadas são de 2022 e 2019, não pontuando na prestação de contas
do primeiro semestre de 2023.
Recurso administrativo: leis dos anos de 2019 e 2022, portanto fora do período de
prestação de contas. Recurso indeferido.

0

1.11
Indeferido. Não foram apresentados os documentos que comprovem a efetiva assessoria
da Receita Estadual na inserção do tema Nota Fiscal Gaúcha na atividade de Educação
Fiscal.
Recurso administrativo: Não teve assessoria da Receita Estadual. Recurso indeferido.

0

1.12

Deferido. Comprovada divulgação no site da prefeitura de link permanente para devedores
de ICMS do Município inscritos em Dívida Ativa. Observação sugerimos alterar a
denominação para: lista dos devedores de ICMS/IPVA do Município inscritos em Dívida
Ativa.
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

3

2.01
Indeferido. Não foi apresentada a legislação da campanha de premiação, conforme
instrução do Manual de Prestação de Contas do PIT 2023/1.
Recurso administrativo: não apresentou legislação da campanha. Recurso indeferido.

0

2.02 Deferido de oficio. 30
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2.03

Indeferido. Com as fotos apresentadas de evento que ocorreu em escola municipal não foi
comprovada realização de evento específico sobre NFG através de notícias, atas, lista de
presença e meios que possibilitem identificar sem dúvidas o evento, seu conteúdo e data
de realização. As demais fotos apresentadas são referente a reunião internam, sem público
a ser sensibilizado e o mascote visitando integrantes da administração pública, o que não
caracteriza realização de evento específico sobre NFG.
Recurso administrativo: não apresentou ata ou notícia para comprovar data de realização
de evento específico de divulgação do NFG. Recurso indeferido.

0

2.04
Deferido. Link permanente para resultados dos Sorteios da NFG.
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

5

2.05 Não solicitado. 0

2.06
Deferido. Confecção de banner impresso de divulgação do Programa NFG com
apresentação de nota fiscal de número 2196 com data de 02/06/2023.
Recurso administrativo: município recorre de pontuação máxima concedida na pontuação
provisória. Recurso sem objeto.

5

3
Deferido. CVIs números: 001/2023, 002/2023, 004/2023, 005/2023, 006/2023, 007/2023,
008/2023, 010/2023, 012/2023, 013/2023,
 

5

 
 


